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ESTADÕ DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIHO DE ITAPEMIRIM

ip<

EXERCÍCIO DE 198....£D..

ASSUNTO '
de Lei nS 53/60Projeto

'  1 • . - •

INICIATIVA:

Vereador Amilcar Figlxuzzi ✓

HISTÓRICO:
Cria o auxilio finaral, destinado a ocor

rer às despesas com funerais de servidor da Prefei

tura Tiunlcipál de, Itapemiiim, ,no valor dè Cr$«.i',

4,500,rj0 ( quatro mil é quinhentos cruzeiros ) -

^  I

AUTUAÇÃO '
\  '

Aos "treze dias do mês de outubro „ do ano dê

'  ' ' . '

mil novecentos e oife%SS^á^''^ , autúo o Projeto de ^ei

supra-citado ê mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.„£J1_ q 19..

Presidente: Abel Santana

Vice-Presidente:
Constant-ino degrelli

1" Secretário: '■

2° Secretário: -



ESTADO OO ESPfRITO SANTO

CÁMÁRÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIÒ DE 196 O

ASSUNTO:

■  PROJETO DE DEI

339*'

: 'f:' ■
\ 4'^-

INICIATIVA:

YEREADOR DR. AMLCAR PIGLIUZZI - PTB

HISTÓRICO:

CRIA. O AUXlMO PülíERAL, DIBTIRADO A'OCOR

RER AS DESPESAS COM EÜRERAIS DE SERVIDOR DA

PREPEITDRA MURIGIPAL DE CACHO HRO DE IIAPEMI

"RIM, RO valor de ü$ 4.500,00 (QUATRO MIL E

. QÜIRHMTOS CRUZEIROS )

A UTUAC ÃO

Aos trese ° dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta &====== , autuo o projeto de lei.

supra-citado e mais documentos que se seguem



PROJETO DE LEI N^ /60.

[■.'.O-'.

AvX,. 1^- Fica criado o auxílio-funeral, destinado a ocorrer às des
pesas com funerais de servidor ds Prefeitura Municipel dc-
Cachociro de It: pemirim, no valor do CrC 4,500,00(que.tro ~
mil e quinhentos cruzeiros).

Art. 26- O auxílio de que trota o art. 1^ scra pago à,esposa ou fi
lhos do servidor falecido.

Art. 3-- Os orçamentos consignarão verba própria para ocorrer ao pa
ganentOj revogada;S as disposições em cont.r:;'rio.

14.

JUSTIFICATIVA

O amparo à família do servidor municipal, e atribuição da
Prefeitura,

Trata-se., nesta-projeto,' do atualizar a ajuda social que-
jat e prestada, por- exemplo, aos assodiados dos Institutos do Provi
dencia.

Com a justiça do projeto, ressaltada por si próprio, aguar
da-sc o apoio de todos os vereadores à esta edilidade.

S.S., 13 de cutubro^e 1960,

V ei^} adroi?'' ̂ l o . B.
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» «ffl cíTiüíprimenfeó do iartigó 65

do itegimanto Interno, de. que nesta data*

forsm distrilxiidas cdpias éo presente -

pro^t.o aos . senhores vereadores»
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P.IÍ5SIBEÍÍTE,

Presidente
Decorrido o prazo regimental,

nenhuma emenda foi apresentada.
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COMISSÃO PB CONSTITmCilO. JÜSTlCA B REDAÇÃO

PROJETO NS =53/60

pare G E R

, Achamos justo o objetivo cio prosonto projeto,
pr incipalmonte so levarmos on conta a ítilta do atenção So Exe
cutivo 110 pagamento cie cotas cleviclas a institutos e outr a.s en-,
tidades que benificiam o servidor publico municipal de Cachoai-
ro» ' ' „ . .

Mas nor implicar em despesa pára a Prefeitura,
é nossa opinião dar ao'projeto caracter autorizativo, pois^foge
autorizaça-o ao Legislativo de torn-a-lo projeto de resolução.

T? oU  o o sj o nosso parecer,

Sala das Comissões, 17 de Abril de 1961c

nhaes - PSPilbi Car
Reiator-

\

■u ■



Projeto 53/60

PARECM

Estudando o presente projeto de lei, resolvi fazer

duas emendas, q.ue virSo dar melhor sentido a matéria e vai

a sm modificação proposta de encontro às reais necessidades

do servidor púhlico municipal.

O ai't2 19 passar/a^ a ter a seguinte ásçãa redação;
Pica a Prefeitui-a ̂ nicipal autorizada a sg pagai' um

auxilio-funeral igual ao àdhro do salário-minimo de adulto,

local, aos dependentes de qualquer servidor ào Município«,

Pica assim redigido o art" 3-, que figurará como emen

da aditiva ao projeto;

"Se por qualquer motivo, o servidor ou dependentes não

tiverem o auxilio-funeral pelo drgSo previdenciário, ficará a

Prefeitura com a responsabilidade das despesas deoorrentes do

ai'ta 12".

O arte que figura como 3^ no presente projeto, passará
ser o art2 42, sem sofrer alteração na sua redação.

Assim, posto, o projeto estará de forma justa atendendo

ao servidor público municipal, isto face ao estudo que fize

mos , tendo por subsidio a lei 3*708, de 26 de Agosto de 1960,
Este é o nosso parecer.

Sala dás Cessões, 4 ae Maio de 1961,

Gil Xavier ode Menzes



PROJETO DE LEI 33/60

GOMISSaO DE GQNSTITUlQÃOjJTJSTIQA E REDAÇÃO

P A R E G B R

O projeto é constitucional,isto é,serâ constitucional de

tiver sua redação alterada para lei autorizativa,como bem esclare

ce o ilustre relator.Para enauadrá-lo,porém,no que temos de mais -

atual em matéria de previdência^e para que possa ser exeqüível^pr£
pomos o seguinte substitutivo;

"Art, is -Pica a Prefeitura Municipal autorizada a pagar

um auxilio-funeral igual ao salário mínimo lo

cal, aos dependentes de qualquer servidor do Mu

nicípio.

Art, 2- -O auxilio de que trata o art', 1^ será pago á -

esposa,filhos ou outros dependentes,nesta or -

dem de preferência,mediante a apresentação da-

certidão de óbito e,na falta de dependentes^ á-

pessoa que executar o fimoral e que comprovar-

as despesas efetuadas.

Art. 5- -O Orçamento consignará cada ano a verba nece_s

sária para o cumprimento desta Lei que entra

rá em vigor na data de sua publicação,revoga

das as disposições em contrário."

Parece-nos que a leitura do que acabamos de escrever se_

rá o suficiente para que se justifique sua apresentação.

Sala das GoriiisEÕes,27 de abril de I96I
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GOMISSIO DE FINANÇAS, VIAÇXO E OBRAS PUBLICAS

PROJETO- We 53/60

PARECER

Esta comissão não vê nenhu» inconve

niente na aprovação do projeto que cria um auxi

lio muito justo a familia do servidor municipal,

/

sendo pela sua aceitação como reaigido.

E o nosso parecer.

Sala das ComissSes, 15/6/61

■  X:

relator

/  //
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UMm MUNíCIPâL DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRI^

OFfClO IÍ....9.3/.61
filEXOS...!

Caohoejro ds Itapemiriia, 14 d« julho d© 3961,

ôeniior Prsfsito t

Apraz-uos encaainhai' a V,Rxa<, para
os deTidos fins de sançao, o incluso projeto de

,  lei n9 53/60, aprovado por êste Legislativo.

SaudagSfts

^  1 . 1—

Glovis de BarroÊ

Presidente

Ao Bxmo. Sr.

EAYMÜIIO ATíAÜJO DE AKDHADE

M.D. Prefeito Municipal

lí E S T A



PHOJETO DS lEI 1Í2 53/60

-1
f

Art. IS - Eica a Prefeitura Municipal autorizada a pagar

um auxílio-funeral igual eo aaláxio míniioo lo-

'  cal, aos dependente® de q[ualquer serridor do -

Município.

:Art. 22 O auxílio de, que trata o art, 12 será pago à

espôsa, filhos ou outros dependentes, nesta or

dem de preferência, mediante a apresentação da

certidão de dbito e, na. falta de dependentes, à

pessoa que executar o funeral e que comprorar

as despesas efetuadas,

Art, 3 -0 Orçamento consignará cada ano a verba neces
sária para o cumprimento desta Lei que entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em eontrár'io.

Sala' das Sessões, 22 de junho de 1961,.

-í2_-í2-

Clovis de Barro®

Presidente
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